
Município é condenado a indenizar criança que sofreu
acidente em brinquedo em escola

A 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a decisão da 7ª Vara de Fazenda Pública da
Capital que condenou o município de São Paulo a indenizar uma criança de oito anos que teve parte de um dedo amputada
por causa de um acidente em brinquedo escolar. Foi fixada reparação de R$ 100 mil, por danos morais e estéticos, além de
pensão mensal vitalícia a partir da data em que a autora completar 14 anos, estipulada em 10% do salário mínimo, nos
termos da sentença proferida pelo juiz Evandro Carlos de Oliveira.

De acordo com os autos, o acidente ocorreu enquanto a criança brincava
em um gira-gira instalado em escola municipal, sem supervisão de
qualquer funcionário. A mão dela entrou em uma cavidade do brinquedo,
que girava em alta velocidade, resultando na amputação de parte do
indicador da mão direita.

Em sua defesa, o município alegou que o acidente foi imprevisível e
inerente às atividades infantis, mas o relator do recurso, desembargador
Magalhães Coelho, salientou a falha na prestação do serviço público, “na
medida em que não se verificou a adequada manutenção, utilização e
supervisão do brinquedo”.

“Não há, portanto, como afastar a responsabilidade do réu, sendo certo
que não houve qualquer fato de terceiro ou culpa exclusiva da vítima
capazes de romper o nexo causal”, concluiu o magistrado.

Também participaram do julgamento, de votação unânime, os
desembargadores Luís Francisco Aguilar Cortez e Rubens Rihl. Com
informações da assessoria de imprensa do TJ-SP.
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